INDICAÇÃO Nº 
1836
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação e instalação de uma Faculdade de Turismo, na cidade de Jaú.

JUSTIFICATIVA

Recebemos da Senhora Alzira Fátima Voltolin, Presidente da Câmara Municipal de Jaú, o ofício nº 606, de 2004, através do qual Sua Excelência nos encaminha cópia do Requerimento nº 557/2004, apresentado naquela Edilidade pelo Vereador José Carlos Zanatto, pleiteando nosso apoiamento no sentido de que seja criada e instalada naquela cidade uma Faculdade de Turismo.

Consoante enfatiza o Nobre Vereador, que Jaú apresenta todas as condições para receber uma Faculdade de Turismo, pois, além, de possuir uma população de mais de cem mil habitantes, é servida por várias rodovias estaduais asfaltadas, ligando-a a outras grandes cidades do Estado, bem como a outras unidades da Federação.

Esclareça-se que o turismo está em pleno desenvolvimento no país, justificando que sejam formados especialistas nessa área, para que essa atividade seja devidamente explorada em benefício das comunidades.

Por isso, a criação de Faculdades de Turismo se justifica plenamente, sendo certo que a cidade de Jaú, por sua posição geográfica privilegiada e por outras peculiaridades que possui, está a merecer este estabelecimento de ensino superior.

Daí porque apoiamos a solicitação formulada pelo Nobre Vereador José Carlos Zanatto e, nestas condições, estamos pleiteando do Governo do Estado que concretize a medida.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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